
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI No 3.625, DE 2004

Altera dispositivos do Código de
Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, e da Lei nº 9.602, de 21 de
janeiro de 1998, estabelecendo condições
mais favoráveis para a primeira habilitação
das pessoas com renda familiar igual ou
inferior a um salário mínimo e dá outras
providências.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se no art. 2o do projeto a referência ao art. 22 do
Código de Trânsito Brasileiro pela seguinte disposição:

“Art. 2º A Lei nº 9.503/97 passa a vigorar acrescida
dos seguintes dispositivos:

“Art. 79-A. Os órgãos ou entidades executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal oferecerão
gratuitamente a formação teórico-técnica necessária à
primeira habilitação das pessoas cuja renda familiar for
igual ou interior a um salário mínimo.

Parágrafo único. O órgão máximo executivo de trânsito
da União firmará convênios com os órgãos ou entidades
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal
com objetivo de subsidiar a prática de direção veicular das
pessoas que se refere o “caput” deste artigo, observado o
que dispõe o parágrafo único do art. 4º, da Lei nº 9.602, de
21 de janeiro de 1998. “

Sala da Comissão, em       de                           de 2005.

Deputado DEVANIR RIBEIRO


